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[image: ]acerca da presente decisão, bem como para que preste as informações necessárias, no prazo de 10 (dez) dias. Ouça-se, em
seguida, a Procuradoria-Geral de Justiça. Empós, retornem-me conclusos para julgamento. Determino o segredo de justiça dos presentes autos, tendo em vista que o acesso pode levar à exposição indevida da impetrante e de terceiros. Expedientes pertinentes, com a urgência que o caso requer. Publique-se e intime-se. Fortaleza, data e hora indicadas pelo sistema. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava Relator - Advs: Régis Barbosa Rodrigues (OAB: 25625/CE) - José Wagner de Oliveira Braga (OAB: 9552/CE)

DESPACHO

Nº 0050125-27.2020.8.06.0034 - Apelação Criminal - Aquiraz - Apelante: C. B. S. P. - Apelante: S. M. R. F. - Apelado: M. P. do E. do C. - Assistente: C. K. de C. F. - Custos legis: M. P. E. - INTIMAÇÃO DE OFÍCIO O Núcleo de Execução de Expedientes intima os defensores dos apelantes para apresentarem as razões recursais, na forma do art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal e nos termos do art. 227, §1º, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça. Fortaleza, 11 de outubro de 2024. - Advs: Dayvid Martins Correia (OAB: 43692/CE) - Douglas Martins Correia (OAB: 45843/CE) - José Dirkson de Figueiredo Xavier (OAB: 6949/CE) - Ministério Público Estadual (OAB: OO) - Henderson de Paula Cavalcante (OAB: 28233/CE)

DESPACHO

Nº 0202049-79.2023.8.06.0293 - Apelação Criminal - Jijoca de Jericoacoara - Apelante: N. P. A. da F. - Apelante: I. V. dos
S. - Apelado: M. P. do E. do C. - Custos legis: M. P. E. - INTIMAÇÃO DE OFÍCIO O Núcleo de Execução de Expedientes intima o defensor dos apelantes para apresentar as razões recursais, na forma do art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal e nos termos do art. 227, §1º, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça. Fortaleza, 11 de outubro de 2024. - Advs: Brayan Theo Milhome Lima (OAB: 33336/CE) - Ministério Público Estadual (OAB: OO)

DESPACHO

Nº 0205152-31.2022.8.06.0293 - Apelação Criminal - Caucaia - Apelante: João Agapito Bezerra Neto - Apelante: Francisco Elton Davi Sousa de Araújo - Apelante: Mateus Jorge do Nascimento - Apelante: Leandro Lopes da Silva - Apelante: Jonathan Felipe Pereira de Andrade dos Santos - Apelante: Paulo Vitor Silva Paiva - Apelante: Ivanilson Nascimento Lima Filho - Apelante: Emerson Justino Araújo - Apelante: Mateus da Silva de Aquino - Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará - Custos legis: Ministério Público Estadual - INTIMAÇÃO DE OFÍCIO O Núcleo de Execução de Expedientes intima os defensores dos apelantes João Agapito Bezerra Neto, Francisco Elton Davi Sousa de Araújo, Mateus Jorge do Nascimento, Leandro Lopes da Silva e Jonathan Felipe Pereira de Andrade dos Santos para apresentarem as razões recursais, na forma do art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal e nos termos do art. 227, §1º, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça. Fortaleza, 11 de outubro de 2024. - Advs: Aline Cunha Martins (OAB: 36681/CE) - Rennier Martins Vasconcelos (OAB: 41823/CE) - Taian Lima Silva (OAB: 40544/CE) - Defensoria Pública do Estado do Ceará - Ministério Público Estadual (OAB: OO)


ATAS DAS SESSÕES	

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 27, DE 7 DE AGOSTO DE 2024, REALIZADA DE FORMA HÍBRIDA.
PRESIDÊNCIA: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. COORDENADORA: Dra. Tereza Neves Sampaio Couto Falcão, em exercício.
PRESENTES: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes – Presidente, Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Presentes, também, o Exmo. Sr. Dr. Domingos Sávio de Freitas Amorim – Procurador de Justiça e o Exmo. Sr. Dr. Caetano Silva Lima – Defensor Público. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Aberta a sessão às 14h (catorze horas) e aprovada a ata da sessão anterior.
HABEAS CORPUS Nº 0630977-44.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Phablo Henrik Pinheiro do Carmo. Paciente: Carlos Adriano Araújo Braga.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0631282-28.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.
Impetrantes: Advs. Oséas de Souza Rodrigues Filho e Laura Karine Melo Dias. Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, com imposição de medidas cautelares diversas da prisão, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0630672-60.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE GRANJA.
Impetrante: Adv. João Saldanha de Brito Júnior. Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, denegando-a, de ofício, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0631319-55.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE CARIRIAÇU.
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[image: ]Impetrante: Adv. José Anderson Calixto Feitosa.
Paciente: José Serafim Feitosa.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0630444-85.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE REDENÇÃO.
Impetrante: Adv. Carlos Igor Barros Silva. Paciente: Andrea Oliveira Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, concedendo-a de ofício, com o redimensionamento da pena da paciente, nos termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0061673-27.2015.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Renan Pereira da Silva.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do recorrente, bem como o representante do Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0630179-83.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE PACATUBA.
Impetrante: Adv. Rodrigo Nunes Brito Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para concedê-la, com imposição de medidas cautelares diversas da prisão, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0630420-57.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Ítalo de Lima Carvalho. Paciente: Pedro Henrique Barbosa Bezerra.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0630439-63.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Carlos Erger Alves de Lima. Paciente: José Wesley da Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0630764-38.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Francisco Pereira Lima.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, reconhecendo a prescrição da pretensão punitiva, com declaração da extinção da punibilidade de Francisco Pereira Lima, nos termos do art. 107, IV c/c art. 109, IV do Código Penal, tudo em conformidade com o voto da Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0630792-06.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Francisca Rafaela Passos da Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0630889-06.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: José Faustino do Nascimento Filho.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0631008-64.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Milary Kelly da Silva Sousa.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda
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[image: ]Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0631225-10.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE TIANGUÁ.
Impetrante: Adv. José Erivaldo Campos Oliveira. Paciente: Leonardo Gomes da Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0631314-33.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Mateus Rodrigues de Souza.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com determinação, de ofício, ao juízo de origem, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0626431-43.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Emanuela Ferreira da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0628918-83.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE CHOROZINHO.
Impetrante: Adv. Carlos Alberto Pestana da Luz. Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0629248-80.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Impetrante: Adv. Francisco Daniel Adriano. Paciente: Bruno Max Morais.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0629408-08.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advas. Emanuela Maria Leite Bezerra Campelo e Ana Letícia Leite da Silva Bezerra. Paciente: José Eugênio Almeida de Sousa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0629540-65.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Wendel Evangelista de Souza.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des.
Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0629969-32.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE BEBERIBE.
Impetrante: Adv. Júlio César Costa e Silva Barbosa. Paciente: Jefferson Lucas Oliveira Avelino.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0630037-79.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Júlio César da Silva Alcântara Filho. Paciente: Luiz Fernando Frutuoso da Silva Castro.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des.
Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0630080-16.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Themys Sant’ana Rios Seabra e Sá. Paciente: Paulo Henrique Silva Costa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0630558-24.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Francisco das Chagas Missias Neres.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
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[image: ]Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0629570-03.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE ITAPIPOCA.
Impetrantes: Advs. Niefson Bruno Oliveira Santos e Paulo Cauby Batista Lima. Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0629954-63.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Antônio Edson Germano de Sousa. Paciente: Mateus Félix Pereira.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0630032-57.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE CARIRÉ.
Impetrantes: Advs. Charles Antônio Ximenes de Paiva e Rafael Silva Ripardo. Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0630600-73.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Francisco Artur de Oliveira Porto. Paciente: Diego Hortiz Sales Santos.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0630740-10.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Rebeca Lais Marques Pontes. Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0630968-82.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE PARACURU.
Impetrante: Adv. Antônio Everardo Araújo de Almeida. Paciente: Saimon Devidson Oliveira Rabelo.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0631209-56.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE IGUATU.
Impetrantes: Advs. Karen Sousa Silva, Ailton Batista da Silva e Karlla Sousa Silva. Paciente: Aurélio Bezerra de Assis.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0631243-31.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE CRATO.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0631328-17.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advas. Thalita Sara Oliveira Ribeiro e Erica dos Santos Lima. Paciente: Cláudio Caio da Silva Barros.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0631529-09.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE PINDORETAMA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
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[image: ]Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0627521-86.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Lucivaldo Ramos da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0628857-28.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Gelson do Nascimento Costa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0629195-02.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Júlio César da Silva Alcântara Filho. Paciente: José Fabiano de Castro Teixeira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do habeas corpus, mas, concedeu a ordem, de ofício, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0629466-11.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE IGUATU.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Pacientes: João Victor Alves Pereira e Getúlio Vargas de Sousa Costa. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0629677-47.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Samya Brilhante Lima. Paciente: Antônio Charles Temóteo da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0631140-24.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE IPU.
Impetrante: Adv. Guilherme Janderson Martins Madeira. Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000705-19.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Suscitante: Juízo de Direito do 2º Juizado da Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juízo de Direito da 11ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, negando-lhe provimento, para declarar competente o Juízo de Direito do 2º Juizado da Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Fortaleza, ora suscitante, para processar e julgar o feito, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0176052-39.2019.8.06.0001/50000 COMARCA DE FORTALEZA.
Embargante: Emerson Matias da Silva.
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto da Desa.
Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0015729-60.2016.8.06.0035 DA COMARCA DE ARACATI.
Apelante: Segredo de Justiça. Advogado: José de Lima Filho. Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
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[image: ]APELAÇÃO CRIME Nº 0051936-92.2021.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Antônio Carlos Lima do Nascimento. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida e, no mérito, ainda por votação unânime, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200216-42.2022.8.06.0299 DA COMARCA DE TAUÁ.
Apelantes/Apelados: Ministério Público do Estado do Ceará e Francisco Agivanildo Teixeira Borges Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0059996-59.2015.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Silas Ferreira de Aquino.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida e, no mérito, ainda por votação unânime, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, no sentido de submeter o apelante a novo júri, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0263977-05.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelados: Antônio José da Silva Brito e Antônia Jéssica Alves de Lima. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0202939-18.2023.8.06.0293 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: Alexandre Pereira Barroso.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0201134-43.2022.8.06.0300 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: Thiago Sousa Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0011111-72.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: Jairo dos Santos Telemaco Júnior.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do presente recurso, para anular o julgamento, de ofício, submetendo o apelado a novo júri, em razão da evidenciada contradição verificada entre as respostas dos jurados aos quesitos elaborados e o veredito proferido, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200306-50.2022.8.06.0299 DA COMARCA DE TAUÁ.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: José Hermes Braga de Oliveira. Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora”
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[image: ]APELAÇÃO CRIME Nº 0245444-27.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Luís Augusto Sabino da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0058397-85.2015.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes/Apelados: Ministério Público do Estado do Ceará e Hélio Maik Alves de Lima. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso defensivo, para negar-lhe provimento na extensão cognoscível, e conheceu integralmente da apelação ministerial, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0001139-20.2019.8.06.0085 DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA.
Apelante: Antônio Oday Rodrigues Gomes. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0007356-80.2012.8.06.0164 DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE.
Apelante: Francisco Valdenir Pereira Melo. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0009334-66.2015.8.06.0171 DA COMARCA DE TAUÁ.
Apelante: José Deurimar Oliveira Loiola. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0005569-78.2019.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelantes: Gerardo Lopes do Nascimento Filho e Maciel Regis Braga Lima da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0253605-94.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco Clebio Felipe da Costa. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso interposto, nos termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIME Nº 0000088-96.2018.8.06.0088 DA COMARCA DE MORADA NOVA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Talvane Robson Mota de Moura. Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida, e no mérito, ainda por votação unânime, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0003154-97.2019.8.06.0137 DA COMARCA DE PACATUBA.
Apelantes: Guilherme Lima da Silva, Elenilson Maciel dos Santos, Alailton Sousa de Araújo e Edgar Marcílio de Oliveira
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Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar parcial provimento aos ingressados pelos réus Guilherme Lima da Silva, Alailton Soares de Araújo e Edgar Marcílio de Oliveira Neto, e negar provimento ao recurso interposto pelo réu Elenilson Maciel do Santos, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0252126-95.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça. Advogado: Rafael de Assis Queiroz. Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0009860-74.2019.8.06.0112 DA COMARCA DE CRATO.
Apelante: Segredo de Justiça. Advogado: Luiz Felipe de Lima Souza. Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0000311-89.2019.8.06.0031 DA COMARCA DE ALTO SANTO.
Apelante: Saulo Luiz Morais de Oliveira Melo. Apelado: Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa.
Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0013379-28.2021.8.06.0293 DA COMARCA DE AQUIRAZ.
Apelante: Carlos Daniel Ribeiro Canuto. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou as preliminares arguidas, e no mérito, ainda por votação unânime, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0259034-71.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Marcos Antônio Araújo Moura. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0232548-49.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Charmilson de Oliveira Braga. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0010205-07.2021.8.06.0068 DA COMARCA DE CHOROZINHO.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: Anderson Paulo Cavalcante.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
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[image: ]AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0000566-23.2018.8.06.0115 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Joel Ribeiro da Silva.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0011050-27.2014.8.06.0119 DA COMARCA DE MARANGUAPE.
Recorrentes: Josué Prudêncio Guedes, Vicente Antônio de Sousa Neto e Jailton Jeferson Alves de Melo. Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0021798-74.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Segredo de Justiça. Recorrido: Segredo de Justiça.
Advogados: Nayane Kérsia Costa da Silva e Francisca Camila Arruda de Sousa. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0021159-18.2019.8.06.0025 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Recorrido: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0015518-48.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrentes: Antônio Danilo dos Anjos Almeida, Anderson Mateus da Silva Dourado e Francisco Evansilson de Souza. Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0208824-13.2023.8.06.0293 DA COMARCA DE IGUATU.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogados: Aíla Laís Vieira Filipe e Ana Luísa Alcântara Rodrigues. Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, recomendando ao Juízo de origem que após o decurso do prazo estabelecido na sentença, realize a intimação da ofendida para dizer sobre a necessidade da manutenção das medidas protetivas, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0001010-80.2019.8.06.0128 DA COMARCA DE MORADA NOVA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: José Luis de Oliveira Nogueira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050654-11.2019.8.06.0154 DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: Paulo Roberto de Sousa Cirino.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0166588-88.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Jorge Luís Aquino Aires.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, redimensionando a pena, de ofício, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200375-11.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: Douglas Fernandes Cruz.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
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[image: ]Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0000481-61.2018.8.06.0107 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Luís Landelo de Araújo Calixto, Vitoria Magna França Sousa e Paulo Henrique Saraiva Bezerra. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0203180-26.2022.8.06.0293 DA COMARCA DE CROATÁ.
Apelante: Segredo de Justiça. Apelado: Segredo de Justiça.
Advogados: José Crisóstomo Barroso Ibiapina e Djalma Rodrigues Ferreira Filho. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050460-10.2021.8.06.0164 DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE.
Apelante: Segredo de Justiça. Advogado: Leandro de Oliveira Araújo. Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, redimensionando a pena, de ofício, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 1076798-43.2000.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Mário Eugênio Lima de Castro. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão conhecida, redimensionando a pena, de ofício, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0203360-42.2022.8.06.0293 DA COMARCA DE PACATUBA.
Apelante: Ítalo Veras Gomes.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida, e no mérito, ainda por votação unânime, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, redimensionando-se a dosimetria da pena, nos termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0206798-42.2023.8.06.0293 DA COMARCA DE JAGUARUANA.
Recorrente: Raimundo Inácio da Silva.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0205039-34.2023.8.06.0296 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Rafael Souza Lobo.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001381-30.2018.8.06.0047 DA COMARCA DE BATURITÉ.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Ceará. Recorrido: Lívio Bruno Gomes de Assis.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa.
Relatora.”
PETIÇÃO CRIMINAL Nº 0638582-75.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Requerente: Segredo de Justiça. Advogada: Josiane Ramalho de Santana

Disponibilização: segunda-feira, 14 de outubro de 2024

Caderno 2: Judiciario

Fortaleza, Ano XV - Edição 3412

281


Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

[image: ]Requerido: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIME Nº 0003731-05.2016.8.06.0162 DA COMARCA DE NOVA OLINDA.
Apelante: Cícero Márcio Teixeira Alencar. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, reconhecendo, de ofício, a prescrição da pretensão punitiva retroativa, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200666-55.2022.8.06.0114 DA COMARCA DE LAVRAS DA MANGABEIRA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0011648-92.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelada: Francisca Jarmille Silva Lopes.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0205353-86.2023.8.06.0293 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogados: Rafael da Rocha Avelino, José Dalvanir Bezerra de Almeida Filho e Renan de Almeida Costa. Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0259302-28.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogada: Joana Lays de Oliveira Gomes. Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0203978-19.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Joaby dos Santos Crispim.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0051354-71.2021.8.06.0071 DA COMARCA DE CRATO.
Apelante: Cicero Josean dos Santos Ribeiro. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0203730-75.2023.8.06.0296 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Denilson Pereira do Nascimento. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
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[image: ]Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0204764-94.2023.8.06.0293 DA COMARCA DE BEBERIBE.
Apelantes: Carlos Eduardo Caetano dos Santos e Tiago da Silva Cabral. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso interposto, nos termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIME Nº 0022363-33.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: João Silva de Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0134215-48.2012.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Aurélio José Alves Santana.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0267769-93.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes/Apelados: Ministério Público do Estado do Ceará e Francisco Arlon da Silva Pereira. Apelado: Antônio Viny Martins Felicíssimo.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0211237-65.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Leônidas Martins do Nascimento Cruz. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0773830-25.2014.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Felipe Xavier Lima
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0029719-43.2000.8.06.0112 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Antônio Arraes de Oliveira
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0001040-32.2018.8.06.0167 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Segredo de Justiça. Advogada: Adriana Abreu de Sá. Agravado: M Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0059192-62.2013.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.

Disponibilização: segunda-feira, 14 de outubro de 2024

Caderno 2: Judiciario

Fortaleza, Ano XV - Edição 3412

283


Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

[image: ]Agravante: Elton Soares Lira Filho.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8004363-43.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Segredo de Justiça.
Advogado: Thyago Alves de Souza Oliveira Agravado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.” A Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro, não participou do julgamento, diante de seu impedimento legal.
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0791000-10.2014.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Ronaldo Nascimento Rodrigues. Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0142101-35.2011.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Antônio Teófilo dos Santos Neto. Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8000369-75.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Leonardo Guilherme de Holanda Neto. Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0770093-14.2014.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Jônatas Oliveira de Freitas.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0010236-95.2020.8.06.0089 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Weliton Gonçalo Rebouças. Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0775628-21.2014.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Francisco Diego Vieira Fernandes. Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do Agravo em Execução Penal, nos termos do voto do Des.
Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0004195-48.2019.8.06.0154 DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM.
Recorrente: Renato de Oliveira Lima.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200563-56.2023.8.06.0100 DA COMARCA DE ITAPAJÉ.

Disponibilização: segunda-feira, 14 de outubro de 2024

Caderno 2: Judiciario

Fortaleza, Ano XV - Edição 3412

284


Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

[image: ]Apelante: Segredo de Justiça.
Apelado: Segredo de Justiça. Advogado: Júlio César Rodrigues Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, dando-lhe provimento, para afastar a revogação das medidas protetivas fixadas, prorrogando-as pelo prazo de 6 (seis) meses, recomendando-se a determinação de renovação da avaliação do CREAS acerca da necessidade ou não de manutenção das medidas protetivas de urgência após o referido prazo, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0235714-60.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Carlos Alberto Jesus de Sousa. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, e de ofício, substituir a pena corpórea em pena restritiva de direito, nos termos do voto do Des. Relator.” A Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro, não participou do julgamento, diante de seu impedimento legal.
Antes de encerrar a Sessão, a Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes - Presidente, determinou consignar em ata que foi retirado de mesa, de sua relatoria, o processo nº 0000678-36.2024.8.06.0000, restando adiado para a sessão do dia 14/8/2024. Da relatoria do Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente, foi retirado de pauta o Habeas Corpus nº 0627942-76.2024.8.06.0000. Da relatoria do Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, foram retirados de mesa e adiados para a sessão do dia 14/8/2024 os processos nº 0012532-05.2013.8.06.0035 e nº 8002766-44.2020.8.06.0001 (ambos da pauta nº 27/2024).
Restou consignado em Ata, proposto por todos os Membros do Colegiado, Voto de Parabéns pela passagem do aniversário natalício, a Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Todos aderiram aos votos apresentados.
Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a sessão às 15h18min (quinze horas e dezoito minutos), do que para constar eu, Tereza Neves Sampaio Couto Falcão, digitei a presente ata. Subscrevo e assino, Tereza Neves Sampaio Couto Falcão, Coordenadora da Segunda Câmara Criminal, em exercício. Conforme: Desa. Vanja Fontenele Pontes - Presidente da Segunda Câmara Criminal.

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 28, DE 14 DE AGOSTO DE 2024, REALIZADA DE FORMA HÍBRIDA.
PRESIDÊNCIA: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. COORDENADORA: Dra. Tereza Neves Sampaio Couto Falcão, em exercício.
PRESENTES: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes – Presidente, Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Presentes, também, o Exmo. Sr. Dr. Domingos Sávio de Freitas Amorim – Procurador de Justiça e o Exmo. Sr. Dr. Caetano Silva Lima – Defensor Público. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Aberta a sessão às 14h (catorze horas) e aprovada a ata da sessão anterior.
HABEAS CORPUS Nº 0630689-96.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Impetrantes: Advs. Leandro Duarte Vasques, Antônio de Holanda Cavalcante Segundo, Afonso Roberto Mendes Belarmino, Gabriellen Carneiro de Melo e Marina Torquato Brasil.
Paciente: Iago Viana Nascimento.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, denegando-a, de ofício, nos termos do voto da Desa. Relatora.” A Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro, relatora dos autos aderiu ao voto-vista apresentado.
APELAÇÃO CRIME Nº 0000413-11.2005.8.06.0029 DA COMARCA DE ACOPIARA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: Francisco Felipe de Almeida
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Desembargador Vistor.” A Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro, relatora dos autos aderiu ao voto-vista apresentado.
HABEAS CORPUS Nº 0631084-88.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. Paulo César Barbosa Pimentel. Paciente: Francisco Eudes Soares.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0631063-15.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Mariana Gonçalves de Moraes. Paciente: João Carlos Gomes da Costa.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0631149-83.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Alexandre Lima da Silva e Juliane da Costa Negreiros.
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